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Marmeleiro, 25 de abril de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 676/2023 

Requerimento nº 033/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto do presente Termo de Referência, a solicitação de um Processo de Dispensa Por 

Limite, para a contratação de empresa para efetuar serviços de instalação de tela soldada e aquisição de 

motor eletrônico para as escolas do Município, atendendo as necessidades do Departamento de Educação 

e Cultura, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO E DO QUANTITATIVO: 

 

Considerando a necessidade de contratação de empresa para efetuar serviços para manutenção 

(reparos e consertos) de prédios públicos da Municipalidade, incluindo o fornecimento da mão de obra, 

ferramentas e demais equipamentos necessários para execução dos serviços, nas Escolas Municipais 

Padre Afonso, Perseverança e CMEI Hilda Berlatto Vivan, pertencentes ao Departamento de Educação e 

Cultura.  

Considerando a necessidade de aquisição de 02 (dois) motores eletrônicos para os portões da 

Escola Municipal Padre Afonso e CMEI Regina Verônica Muller. 

Considerando que cabe a este Departamento zelar por seu patrimônio e essa manutenção frequente 

é essencial para manter as instalações sempre em boas condições. Esta contratação envolve serviços de 

natureza de manutenção, sendo necessários à conservação do patrimônio público e ao bom andamento das 

atividades escolares e do Departamento. Por meio desses serviços, o Departamento de Educação e Cultura 

buscará otimizar a manutenção de suas instalações prediais, logrando evitar acidentes ou transtornos 

relacionados ao seu uso, além de prolongar sua vida útil e gerar condições adequadas ao exercício das 

atividades de seus servidores e colaboradores. 

Considerando que é direito de todos a segurança, conforme disposto na Constituição Federal 1988 

Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 

Considerando à importância destes serviços e, no intuito de sempre melhor atender às demandas de 

manutenção inerentes a qualquer edificação, faz‐se necessária a contratação de empresas que ofereçam 

mão de obra especializada, sendo que, o custo/benefício desta manutenção é muito grande, pois evita o 

agravamento de vícios estruturais que certamente, além de prejudicar o cotidiano escolar, sua recuperação 

é ainda mais onerosa ao Município. 

Considerando os últimos episódios de violência divulgados de atendados em escolas, a 

Administração tem o dever de garantir a segurança dos alunos quando estão dentro das escolas 

municipais, desta forma, esta contratação visa melhorar a segurança das escolas supracitadas e dificultar 

que ocorra algum episódio de violência contra os alunos. 

Considerando que o Município tem aproximadamente 1400 alunos matriculados na rede municipal. 

Por todo, exposto acima justifica a importância da manutenção dos prédios públicos que é 

necessária para a segurança e o bom funcionamento dos trabalhos essenciais e que é de interesse público 

que os mesmos continuem sendo executados de maneira eficiente e ininterrupta, faz-se necessária esta 

contratação.  

Assim podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades 

são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter 

mediante a aquisição.  

Considerando que conforme disposto no Art. 24, Inciso II da Lei 8666/1993, é dispensável a 

Licitação: 
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II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea “a” do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

 

Considerando que o quantitativo está baseado na metragem levantada pelo departamento em 

conjunto com o setor de engenharia e os motores ainda faltantes para apenas a duas escolas citadas acima. 

 Diante do exposto acima, justifica-se a necessidade desta contratação. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 480 M² 

Serviço de instalação de tela soldada de 

aproximadamente 1,80 metros de altura, com pilares 

de tubos de ferro, com distância de 3 metros entre os 

mesmos, incluindo fixação dos ferros no murro com 

concreto e fixação da tela, sendo necessário colocar 3 

fios de arrame grosso liso para firmar a tela, material 

que será fornecida pelo Departamento de Educação, 

nos arredores do CMEI Hilda Berlatto Vivan, Escola 

Municipal Padre Afonso e Escola Municipal 

Perseverança. 

15,00 7.200,00 

2 2 Un. 

Aquisição de Motor eletrônico CONJUNTO AUTO 

MOVI. P. DZ 500(KL) ANALGIC para portão de 

ferro de correr com controle remoto, instalado na 

Escola Municipal Padre Afonso e no CMEI Regina 

Veronica Muller. 

1.280,00 2.560,00 

Valor Total 9.760,00 

 

4 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

 

O valor da contratação do presente objeto, é de R$ 9.760,00 (nove mil e setecentos e sessenta 

reais).  

O presente processo de Dispensa terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de ratificação do 

mesmo. 

 

4.1 Da justificativa do Valor 

 

Considerando que o Município necessita desta contratação de empresa para efetuar serviços para 

manutenção (reparos e consertos) de prédios públicos da Municipalidade, incluindo o fornecimento da 

mão de obra, ferramentas e demais equipamentos necessários para execução dos serviços e aquisição de 

02 (dois) motores eletrônicos para os portões. 

Considerando os orçamentos encaminhados ao Município pelas empresas DAIANA CRISTINA 

BARBOSA, inscrita no CNPJ n° 11.390.177/0001-68, M VESSLING LTDA, inscrita no CNPJ n° 

26.171.407/0001-75, SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ n° 19.072.896/0001-42 

e CONSTRUTORA DO KESNE LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.027.839/0001-62, sendo os orçamentos 

de menores valores das empresas: DAIANA CRISTINA BARBOSA, inscrita no CNPJ n° 

11.390.177/0001-68 e CONSTRUTORA DO KESNE LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.027.839/0001-62. 

Em análise as comprovações de valores anexadas a este processo, fica comprovado que os valores 

cobrados pelas empresas estão de acordo com o valor praticado em mercado. 

Segue em anexo ao processo contratos com outros Municípios e os orçamentos das empresas, para 

fins de comprovação dos valores. 
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5 – PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

 

Os serviços, objeto deste Termo, deverão ser executados, unicamente, conforme cronograma que 

será estabelecido pelo Departamento de Educação e Cultura conjuntamente com a empresa vencedora, 

sem ônus para o Município, de acordo com as especificações do ANEXO I, nas unidades escolares e 

locais públicos indicados na nota de empenho pelo Departamento de Educação e Cultura, dentro do 

perímetro urbano do Município de Marmeleiro – PR. 

Sendo os seguintes locais: 

 

Escola 

Escola Padre Afonso 

Rua Padre Afonso, n° 821, Centro, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

 

Escola Perseverança 

Rua Das Grápias, n° 160, Bairro Araucária, no Município de Marmeleiro, Paraná 

 

Cmei Hilda Berlatto Vivan 

Rua Emilio Magno Glatt, n° 830, Centro, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

 

Cmei Regina Verônica Muller 

Rua Marginal, BR 373, n° 257, Bairro Passarela III, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

 

Os serviços a serão executados em prédios públicos de domínio da municipalidade no Município de 

Marmeleiro (área urbana), devendo a contratada arcar com todas as despesas de deslocamento de 

funcionários e equipamentos necessários para boa execução do serviço.  

A execução dos serviços tanto para o item 01 quanto para o item 02, deverão ser iniciados no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a partir da data de emissão da Nota de Empenho.  

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas (mão de obra e material), sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o gestor do contrato efetuará a 

notificação a empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades num prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas.  

O prazo de validade do Contrato de Prestação de Serviços será de 06 (seis) meses, contado a partir 

da data da publicação da respectivo Contrato.  

Os serviços contemplam o fornecimento de pessoal técnico qualificado, equipamentos, veículos, 

bem como dos demais recursos necessários e especificados, necessários ao desempenho das atividades a 

serem desenvolvidas, em conformidade com os padrões de qualidade definidos nas normas técnicas 

pertinentes, integrantes do presente Termo de Referência.  

A CONTRATADA deverá proceder periodicamente a limpeza do local e de seus complementos 

removendo os entulhos resultantes, tanto do interior da mesma, como no canteiro de serviços e suas 

adjacências provocados pela execução da reforma. 

Durante a execução dos serviços a empresa contratada deverá tomar todas as precauções, quanto 

aos andaimes, tapumes, etc., com a finalidade de garantir uma perfeita segurança ao trânsito de pessoas 

junto à obra. Para tanto deverá manter uma sinalização adequada.  

Todo resíduo gerado pelos serviços deverá ser encaminhado para aterro, licenciado por órgãos 

ambientais e deverá ser transportado por empresa credenciada por órgãos ambientais, conforme legislação 

vigente, sendo a Nota Fiscal referente ao serviço, apresentada para Administração. 

Deverá ser planejada a execução da obra considerando as dispersões da localização, de modo a 

garantir a segurança do trabalho, o armazenamento seguro dos materiais e equipamentos, os transportes e 

deslocamentos necessários. 
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6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

São obrigações da Contratada: 

Executar os serviços conforme o estabelecido neste Termo de Referência e de acordo com a 

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço. 

Os serviços serão conferidos por servidor(es) designado(s) pelos Departamentos indicado(s) na 

minuta do contrato. 

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e 

a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto do presente Termo, 

isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

São obrigações da Contratante: 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

contrato.  

Efetuar o pagamento à Contratada após o cumprimento das formalidades legais até o 15° dia útil do 

mês subsequente a emissão da Nota Fiscal. 

Anotar em registro próprio e notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Comunicar por escrito à Contratada o não cumprimento da execução do serviço, apontando as 

razões de sua não adequação aos termos contratuais. 

Nomear membro do seu quadro de empregados para atuar como responsável pela fiscalização do 

bom andamento das atividades exercidas pela Contratada. 

Fornecer à Contratada, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais 

informações a que esta venha solicitar para o desempenho dos serviços contratados. 

À Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e 

condições deste objeto. 

 

8 – DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 

 

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução deste contrato, será de 

responsabilidade do Servidor Ernani José Menzen. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do instrumento contratual, citado 

acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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CERTIDÃO 

 

 

Marmeleiro, 25 de abril de 2023. 

 

 

Certifico para os devidos fins, que durante o mês de abril foram feitas cotações de preços para 

contratação de empresa para efetuar serviços de instalação de tela soldada e aquisição de motor eletrônico 

para as escolas do Município, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

As cotações de preços foram feitas com quatro empresas diferentes que atuam no ramo do objeto 

da contratação, além das empresas foram utilizados pregões de outros municípios cujo objeto se 

assemelha em quantidade e qualidade para servir de parâmetro de preços praticados no mercado. 

As cotações com as empresas DAIANA CRISTINA BARBOSA, inscrita no CNPJ n° 

11.390.177/0001-68, SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ n° 19.072.896/0001-42, 

CONSTRUTORA DO KESNE LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.027.839/0001-62 e M. VESSLING 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 26.171.407/00001-75 foram entregues pessoalmente no Departamento de 

Educação e Cultura e outro por meio do e-mail compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

Sendo considerado para fins de Dispensa de Licitação a escolha da proposta mais vantajosa para 

esta municipalidade, o menor preço recebido nos orçamentos, conforme descrito no Termo de Referência 

oferecido pelas empresas DAIANA CRISTINA BARBOSA, inscrita no CNPJ n° 11.390.177/0001-68 e 

CONSTRUTORA DO KESNE LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.027.839/0001-62. 

 

Sem mais para o momento. 

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura  
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(PAPEL TIMBRADO)

solicitados:

Esquâdrl¡s dc¡lumlnloe

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos serviços

)1.w,æ
Q"5,æ

480 M2

Serviço de instalação de tela soldada de

aproximadamente 1,80 metros de altura, com

pilares de tubos de ferro, com distância de 3

metros sntre os mesmos, incluindo fixação

dos ferros no muro com concreto e fixação da

tela, sendo necessário colocar 3 fios de arrame

grosso liso para firmar atela,material que será

fornecida pelo Departamento de Educação,

nos arredores do CMEI Hilda Berlatto Vivan,

Escola Municipal Padre Afonso e Escola

Municipal Perseverança.

1

).Jlc q
2 s6o.æ

Aquisição de Motor eletrônico CONJLINTO

AUTO MOVI. P. DZ s00(KL) ANALGIC
para portão de ferro de coner com controle

remoto, instalado na Escola Municipal Padre

Afonso e no CMEI Regina Veronica Muller.

2 2 Uni

cNPr/MF:JJ.aqo. û11 lW)" 60
ENDEREÇO COMPLETO: û"Á, ,Ìyj,,, lle 4l7l;Ntl,to JØils '{¿I*- l4c^*dq¡^p -p4

NoME Do RESpoNSÁvEL PELA EMPÍìESA' l9o^.xo- Gr,)f,ina Aor,lrøor- nf
cPFNo: o55"oq8.56q -o8
RG No: q .Íq 3 t"t6 l'q
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

t'nr üer , 2,c ¿" /!ilr{- 2023

Esgurdrlas

ASSINA RESPO VEL

dc¡lumliloc
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Eüö'itbsNE

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos serviços
solicitados:

CNPJ/IvIF : 07 .027 .839 10001 -62

ENDEREÇO COMPLETO: AVENIDA MACALI-}77 - CENTRO

NoME Do RESpoNsÁwr pELA EMpRESA: ELTSoN JUNToR Do KESNE

CPF N':010.338.729-38

RG No: 84100633

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (novenra dias)

Avenido Yacoli,977
lpirongo - Mormeleiro - PR

cEP 85.615-000

MARMELEIRO,20 de ABRIL D82023

@ doterne.construtoro

@ construtorodokesne@hotmoil.com

6t .ozts3elooo1-6tl
CONSTRUTORA
ñ.rrsn¡E LIDA

L*îï,$ii'l' 
iíl' ;T'[l'ili' U

o @
46 3525-2804
46 9841"3-8433

I 480 I\,['z

Serviço de instalação de tela soldada de
aproximadamente 1,80 metros de altura, com
pilares de tubos de ferro, com distância de 3
metros entre os mesmos, incluindo fixação
dos ferros no murro com concreto e fixação da
tela, sendo necessário colocar 3 fios de arrame
grosso liso para firmar a tela, material que será
fornecida pelo Departamento de Educação,
nos arredores do CMEI Hilda Berlatto Vivan,
Escola Municipal Padre Afonso e Escola
Municipal Perseverança.

R$15,00 R$7200,00

2 2 Uni

Aquisição de Motor eletrônico CONJUNTO
AUTO MOVr. P. DZ s00(KL) ANALGTC
para portão de feno de correr com controle
iemoto, instalado na Escola Municipal Padre

Regina Veronica MullerAfonso e no CMEI

R$1300,00 R$2600,00
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Atondendo solicitaçäo de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos serviços
solicítados:

CNPJ/I\4F : 26.17 t.407 1000 I -7S

ENDEREÇO coMPLETo: Av. Porto Alegre 1565, Bairro Alvorada - Francisco
Beltrão - PR

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: Marcio Vessling

CPF N": 0353398594ó

RG N": 7522009A

PRAZO DË VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Francisco Behrão, 24 de abnl2023.

DO

cilPJ 28,11 l.NI /0001-75
M T'E$STJTIC ITDT

Rur Forb AlrlD ltüi - llnnh
Foo. B¡tülo. Pn/ É0r$r{2ß

1 2 Uni

Aquisição de Motor eleuônico CONJUNTO
AUTO MOVI. P. DZ s00(KL) ANALGIC
para portÍto de feno de correr com conüole
remoto, inst¿lado na Escola Municþal Padre
Afonso e no CMBI Regina Veronica Muller.

R$1.550,00 Rl$3.100,00

10



25/04/2023 10:47 Webmail :: Fwd: ORÇAMENTO

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=16217&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Fwd: ORÇAMENTO
De compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 - <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 25-04-2023 10:46

 Image_20230425_0001.pdf(~220 KB)

Remover todos os anexos

 
 Departamento de Educação
 (46) 3525-8130
 Avenida Macali, 255
 Centro
 Marmeleiro/PR
 85615-000

-------- Mensagem original --------

Assunto:ORÇAMENTO
Data: 25-04-2023 10:46
De: marcio vessling <tropicalar2020@hotmail.com></tropicalar2020@hotmail.com>
Para: "compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br" <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br></compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
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19.072.996/üü A1-42
SOilERVAL ANTUNES DE OLIV€IRA-ME

Rua Sels, 117t - CEP: 85615&t0
Santa Rlta - M¡meleiro- PR

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos serviços

solicitados

l+,oo ß.Jø0,æ

Serviço de instalação de tela soldada de

aproximadamente 1,80 metros de altura, com

pilares de tubos de ferro, com distância de 3

metros entre os mesmos, incluindo fixação

dos ferros no muro com concreto e fixação da

tela, sendo necessário colocar 3 fios de arrame

grosso liso para fìrmar a tela, material que será

fornecida pelo Departamento de Educação,

nos arredores do CMEI Hilda Berlatto Vivan,
Escola Municipal Padre Afonso e Escola

Municipal Perseverança.

1 480 M2

4 trso Q 9ææ
2 2 Uni

Aquisição de Motor eletrônico CONJLINTO
AUTO MOVI. P. DZ s00(KL) ANALGIC
para portão de ferro de correr com controle

remoto, instalado ria Escola Municipal Padre

Afonso e no CMEI Regina Veronica Muller.

cNpr/MF:J q.O+J. |qÇlOoo¡ -9P,

ENDEREÇo coMPLEro: '{¿^. -lJüA fle lll }J,
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA,þ^lrWoQ-

GPFN.: o\o.o33 9íq'56
RGN.: 6 ?l t. æ3 'J
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

^b de 0À^;l

An^^""* $l ô

T}4/JW

2023

19.O72,896/0001,42
sorlçRyAf Ar{luNCg DE OIIVEIRA=ÙIE

Ful Êel¡, lt?r . clPr tã619400
Çenla nnr - u&ildo,rê'PR

12



2410412023,08:45 Detalhes - TCE-PR

As lnformaçöes são declaradas pelas ent¡dades jurisdlcionadas e são de sua ¡nteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE APUCARANA
Entidade da Administração Prlblica Municipal de Direito Prlblico lntegrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Municfpio
APUCARANA, população de 137.438 habltantes SEBASÍßO FERREIRA MARTINSJUNIOR (Exercício 2022)
O último envio de informações desta entidade foi 1310412023, dados estes referentes a 112023

68t2022
N" Licitação

31tl0t2022
Data da Abertura

R$3.795,00

Valor

Processo Dispensa

Modalidade

4s487 I 2022 (31 t 1 0 t2022)
Edital da Licitação (Publícação)

Homologada
Êm31l1O/2022

Objeto

corurmrn$o DE EMPRESA PARA FoRNECTMENTo E NsrAlâçÃo DE MoroR ELErRôNrco E AcEssóruos pem nutoMAÉo Do poRTÃo oo pÁlo oe
uÁqutruns oe TREFETTURA DE AnUcARANA

Tipo de Avaliação

Classificação do ObJeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

Dlspensa/l nexlglbllldade

Compras e Servlços

Execução lndlreta - contratåção por tarefa

Processo de Dlspensa -Lel no 14.133121

Cláusula de Prorrogação

As informações desta l¡c¡tação foram cadastradas dia 23/1 l/2022, sua última atualização foi dla l6/12/2022, com lnformações referentes a
1 1/2022.

PÆPgEEIg

https;/lservicos.tce.pr.gov.brÆCEPFI/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=1937231&ldEntidade=12191 &NrAnoLicit. .. 1lg
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2410412023,08:45 Detalhes - TCE-PR

Descrição Quantidad

Descrlção

MOTOR DESLIZANTE INDUSTRIAL OU SEMI-INDUSTRIALJE-I- FLEX PARA PORTÃO; CREMALHEIRA INDUSTRIAL;TENSÄO 22OV; PESO I

PORTÃO -250 KG; COMPRIMENTO DO PORIÃO -05 METROS;VELoCIDADE MINIMA DE ABERTURA/FECHAMENTo 75 CM/S Ê MÁXII

CM/S (CENTÍMETROS POR SE

Forma de Pagamer

30 DIAS APÓS A EMI

NOTA FISCAL

Propostâs Detalhes

Hom<

31

AçåS

Convldado

Comlssåo

Publlcacåaldltal

Obras

Pasamentos

Classlflcação

Eø¡lslpclrtcs

Valor Unitário
Mínimo

0,00 3.795,00 0,00 3.795,00 15

Valor Unitário
Máximo

Valor Total

Mínimo
Valor Total

Máximo
Prazo

Entrega

Forma

Entrega

Parcela

tJnica

Classificação Participante Valor Quantidade Total
Prazo

Entrega
dadeVal

1

ITALO ANDRE FERREIRA

DA CRUZ. ME E
3.795,00 'l i 3.795,00 31t10t2022 03t10/2022

Lote Item Quantidade Unidade Particlpante Valor

1 1E 1 Unidade

MOTOR DESLIZANTE

INDUSTRIAL OU SEMI-

INDUSTRIALJET FLEX

PARA PORTÃO;

CREMALHEIRA

INDUSTRIAL; TENSÄO

220V; PËSO DO PORTÃO

-250 KG;COMPRIMENTO

DO PORTÃO -05
METROS; VELOCIDADE

MINIMA DE

ABERTURA/IECHAMENTO

75 CM/S Ë MAXIMA lOO

cM/s (cENTíMETROS

POR SE

1

ITALO

ANDRE

FERREIRA

DA CRUZ.

MEE

3.795,00

https://servicos.tce,pr.gov.br/TCEPRI/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=1937231&ldEntidade='12191&NrAnoLicit... 2tg
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2410412023, Q8:45 Detalhes - TCE-PR

Convênlo

Contråto

lnformações declaradas pelas entidades jurìsdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

https://servicos.tce,pr.gov,br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=193723'l&ldEntidade=12191&NrAnoLicit... glz
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2410412023,08:45 Detalhes - TCE-PR

Æ informaçöes são declaradas pelas entldades jurlsdicionadas e são de sua lntelra responsab¡lidade.

MUNICÍPIO DE TERRA RICA

EN9g{ 9¡ Administração Priblica.Municipal de Direìto Prlblico lntegrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Municlpio
TERRA RICA , população de 17.054 habltantes JULIO CESAR DA SILVAIEITE (Exe rclcio 2022\
O último envio de informações desta entidadé foi2210312023, dados estes referentes a liZln
ut2a22
No Licitação

04t07t2022
Data da Abertura

R$1.458,75

Valor

Pregão

Modalldade

183t2022(1st06t2022)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 1210712022

Obieto

Aqulslçåo de motor eletrônlco para portão.

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

Menor Preço - ¡tem

Compras e Servlços

Compras

Registro de Preços

Cláusula de Prorrogação

As informaçöes desta licitação foram cadastradas dia 22/08/2022, sua última atualização fol dia 14/09/2022, com informações referentes a
7/2022.

Pteps¡Es

ï
(r

Lote Item Quantidade Unldade ClassiflcaçãoDescrlção Partlclpante Valor Quantldade

1 1B 1 Unidade
MAO DE OBRA E

INSTALAçÄO
1

JOAO PAULO

ZANELATO

07133508907
o

153,56 1

https://servicos.tce.pr.gov'br/TCEPFi/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=1872467&ldåntidade=12551&NrAnoLicit... 1tg
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Valor Unitário

Mínimo

Valor Unitário

Máximo

Valor Total

Mínimo
Valor Total

Máximo

Prazo

Entrega

0,00 1.298,75 0,00 1.298,75 10

Forma

Entrega

Parcela

Única

Classificação
ì

I

Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega

2

BORGHICOMERCIO

DE EQUIPAMENTOS

E]RELI- ME E
1.290,00 1 '1.290,00 02/09/2022 09/07/2022

1

JOAO PAULO

ZANELATO

07133s08907 e
1.246,44 1 i 1.246,44 02/09/2022 09/o7/2022

Lote Item Quantidade Unldade Descrlção Classlflcação Valor Quantidade

1 2â 1 Unidade

Kit Motor

Basculante

Eletrônico 1/4

Ppa 1,5m 3

Suporte 250k9
ESPECTFTCAçÖES

MININAS:

Alimentação:

127V ou220V
(não é bivolt)

Motor:

Monofásico

Peso do portão:
250 kg Redução:

1;26 Tempo de
abertura/
fechamento*:

16,5 s

Quantidade de
ciclos/hor

1

JOAO PAULO

ZANELATO

071 33508907

e
1.246,44

Partlclpante

1

V110412023,08:45 Detalhes - TCE-PR

Descrição

Kit Motor Basculante Eletrônico 1/4 Ppa 1,5m 3 Suporte 250kg ESPECIFICAçÕES MININAS: Alimentação: 127V ou 220V (não é bivol
Motor: Monofásico Peso do portão: 250 kg Redução: 1:26 Tempo de abertura/ fechamento*: 16,5 s Quantidade de ciclos/hor

Forma de

Pagamento

Conforme

execução

Propostas Detalhes

Homologaç

12/07t2(

12/07/2(

Açåc

Partlclpa¡lÊÊ

Convldado

Comlssåo

T'

(f

https://servicos'tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=1872467&ldÊntidade=12551&NrAnoLicit,.. 2lg
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2410412023,08:45 Detalhes - TCE-PR

Publlcacão Edttal

Obras

Pesamsotss

Convênlo

Contrato

I nfo rm ações declara d as pelas entldades são de sua ¡nte¡ra responsabilidade.

https://servicos,tce.pr.gov.brlTCEPFÿTribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=1872467&ldåntidade=12SSl&NrAnoLicit... gtg
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24ß412023,08:46 Detalhes - TCE-PR

As informaçöes são declaradas pelas entidadesJurisdiclonadas e são de sua ¡nte¡ra responsab¡lidade.

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA

Ell'9¡-9q9t$finistração Prlblica-Municipal de Direito Prlblico lntegrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Municfpio
TELEMACO BORBA, população de 80.588 habltantes MARCIO ARTUR DE MATOS (Exercício 2022)
O último envio de informações desta entidade foi2910312023, dados estes referentes a 1t2023

60t2022
No Licitação

31t05t2022
Data da Abertura

R$8.825,00

Valor

Pregão

Modalidade

2060?/2022(1z0st2022)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 13/0612022

Objeto

Servlço de confecção e lnstalação de portão de ferro com motor eletrônlco,

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

Menor Preço - ltem

Comprâs e Servlços

Servlços em Geral

Reglstro de Preços

Cláusula de Prorrogação

As informações desta licitação foram cadastradas dia 22/08/2022, sua ,Jltima atual¡zação foi dia 27/09/2022, com informações referentes a

7/2022.

Prcpg¡Þ¡

https://servicos.tce.pr'gov.brÆCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=1871913&ldEntidade=12549&NrAnoLicit... 1tg
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Valor

Unitário

Mínimo

Valor

Unitário

Máximo

Valor Total

Mfnimo
Valor Total

Máximo
Prazo

Entrega

Forma

Entrega

0,00 8.825,00 0,00 8.825,00 20
Parcela

Única

Classifìcação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega

1

CAMACUA

MAQUTNAS E

MOTORES LTDA -

EPP E

8.819,88 1 30/08/20228.8 1 9,88 31/05/2022

Lote Item Quantidade Unldade ClasslflcaçãoDescrlção

1 1E 1

Outras

Unidades
ê

Medidas

Portão

eletrônico
deslizante de

ferro, com

roldanas de 4"

zincadas, nas

seguintes

especificações

mínimas:-
Portão interno,

medindo (AxL)

2,'l 0m x

0,80m;-

Motorização

com controle
remoto;-
Portão em

tubo metalon;-

Tubo
quadrado

20mmx20mm;-
Chapa 18";-

Quadro

8.819,88

i CAMACUA

i vrneurruns
j

iEt 
I uoronrs
I lron- epp

le

2410412023,08:46 Detalhes - TCE-PR

Partlcipante Valor Quantidade
Total

8.819

Descrlção

Portão eletrônico deslizante de ferro, com roldanas de 4" zincadas, nas seguintes especifìcações mínimas:-Portão interno,
medindo (AxL) 2,10m x 0,80m;-Motorização com controle remoto;-Portão em tubo metalon;-Tubo quadrado 20mmx20mm;-Chapa
18";-Quadro

Forma de Pagamento

O pagamento será em até 15 dias
corridos, a contar do recebimento
definitiv

Propostas Detalhes

Homologação

13/46/2022

PårtlclB¡Otgg

Convldado

(R$)

https://servicos'tce.pr.gov.br/TCEPRI/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=1871913&ldEntldade=12549&NrAnoLicit... 2lg
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2410412023,08:46 Detalhes - TCE-PR

Comlssåo

Publlcacão Edltal

Obras

Pagamentos

Convênlo

Contrato

lnformações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

https;//servicos.tce'pr.gov.brÆCEPFI/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=187't913&ldEntidade=12549&NrAnoLicit... glg
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241M12023,08:47 Detalhes - TCE-PR

As lnformações são declaradas pelas entidadesJurlsdicionadas e são de sua lnte¡ra responsab¡lidade.

MUNICÍPIO DE VAf
Entidade da Administração Ptiblica Municipal de Direito Prjblico lntegrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Municfpio
IVAI , população de 14.049 habltantes IDIRTREVISO (Exercfcio 2023)
O último envio de informações dest¿ entidade foi3110312023, dados estes referentes a2t2023

46t2423
No Licitação

01t03t2023
Data da Abertura

R$45.430,00

Valor

Pregão

Modalidade

164t2023 (01t03t2023)

Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 16103/2023

Objeto

Contratåção de empresa para forneclmento e lnstalação de telas e cantonelras em aço galvanlzado no centro Munlclpal de Eventos.

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regíme de Execuçåo

Natureza da Licitação

Menor Preço - Lote

Compras e Serviços

Compras

Normal

Cláusula de Prorrogaçðo

As lnformaçöes desta llcitação foram cadastradas dia 14/04/2023, sua últ¡ma atual¡zação foi dia l8/04/2023, com informações referentes a

3/2023.

grepest¡E

https://servicos'tce.pr.gov'brÆCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=2004430&ldEntidade=12337&NrAnoLicit. 
. . 1tg
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2410412023, Q8:47 Þetalhes - TCE-PR

Classlficação Valor Quantidade
Total
(R$)

Pessoas 544,40

Descrlção

FORNECIMENTO E INSTALAçAO DE TELA DE AçO GALVENIZADO FORNECIMENTO E INSTALAçAO DE TELA DE AçO GALVENIZADO
5,3 MM, TIPO EUROREC, TAMANHO DE CADA PAINEL 2,50 X 2,03M, COM PINTURA ELETROSTÁïCA NA COR VERDE BANDEIRA.
INCLUI FIXADORES PARA TELA.

Forma de

Pagamento

prazo

Propostas Detalhes

Homologação

16/03/2023

FORNECIMENTO

E INSÏALAçAO

DE TELA DE

AçO

GALVENIZADO

FORNECIMENTO

E INSTALAçAO

DE TELA DE

AçO

GALVENIZADO

5,3 MM,IIPO
EUROREC,

TAMANHO DE

CADA PAINEL

2,50 X 2,03M,

COM PINTURA

ELETROSTÁTICA

NA COR VERDE

BANDEIRA -

INCLUI

FIXADORES

PARA TELA.

LORES

ALBERTO

DOS

SANTOS.

MEE

77 41,91t

Valor Unitário
Mfnimo

Valor Unitário
Máximo

Valor Total

Mínimo
Forma

Entrega

0,00 550,00 0,00 42.350,00 20

Valor Total

Máximo
Prazo

Entrega

Parcelada

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo

Entrega

1

LORES ALBERTO

DOS SANTOS - ME

e
77544,40 41.918,80 14/05/2023 15/03/2024

Lote Item Quantidade Unldade Descrição Partlcipante

1 1t 77

23



24104t2023,08:47

^çåc

P¡rgclpa$es

Conyldado

Comlssão

Publlcação Edttel

Obras

Pagámentos

Convênlo

Contrâto

Detalhes - TCE-PR

Classificação Partici pante QuantidadeValor
Total
(R$)

Pessoas

FORNECIMENTO

E INSTALAçAO

DE

CANTONEIRA

DE AçO

GALVENIZADO

FORNECIMENTO

E INSTALAçAO

DE

CANTONEIRA

DE AçO

GALVENIZADO

DE ABAS IGUAIS

1/8x1"x2M COM

PINTURA

ELETROSTÁTICA

NA COR VERDE

BANDEIRA -

INCLUI

MATERIAIS

NECESSÁRIOS

PARA

INSTALAçÃO

DAS CANTONEI

LORES

ALBERTO

DOS

SANTOs.
MEE

40,00 77 3.08(

Lote Item Quantldade Unidade Descrlção

1 2O 77

lnformações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua lnte¡ra responsabilidade,
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241M12023,08:51 Detalhes - TCE-PR

As lnformaçöes são declaradas pelas ent¡dadesJurlsdlcionadas e são de sua lntelra responsabilidade.

MUNICÍP¡O DE SÃOTOMÉ

Elli9g!S.9t Administração_P_rlblica 14unicipal qg D!re-l!q f!þt]qo-Dlegqlle da Administração Direta - Poder Execurivo - o Municfpio
SAO TOME , populaçåo de 5.778 habitantes OCELIO CESAR FERREIRA LEITE (Exercício 2022)
O último envio de informações desta entidade foi2410412023, dados estes referentesa3l2O2S

47t2022
No Licftação

18t11t2022
Data da Abertura

R$17.500,00
Valor

Processo Dispensa
Modalidade

1s6t2022 (18t11t20221

Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 18/1 1/2022

Objeto

coNTRATAçAo DE EMPRESA EsPEclAtlzAD PARAA'IRoCA DE posres uouRÃo DE coNcRFro E tNsTAt-AçÄo DE TELAs DE ALAMBRADo coM A colocAçÃo
DEARAMES.

Tipo de Avaliação

Classificaçåo do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

Menor Preço - ltem

Compras e SeMços

Servlços em Geral

Processo de Dlspensa - Lel no 14.133/21

Cláusula de Prorrogaçåo

As informações desta l¡c¡tação foram cadastradas dia 1 9/12/2022, sua últlma atualização foi dia 1 g/1 2/2022, com informações referentes a

t t/2022,

¿EpsÊlas

Total

17.500

(R$)
Lote Item Quantidade

¡

¡

Unidade Descrlção Classificação Partlcipante Valor Quantldade

1 Et 1 Unidade

sERV|çO DE

TROCA DE

POSTES DE

CONCRETO

QUEBRADOS
POR POSTES

NOVOS

FrxAçÃo DE

TELAS DE

ALAMBRADO

COM

coLocAçAo
DE ARAMES

1

Empresa
não

cadastrada
NO TCE.PR.

e

17,500,00

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=195167S&ldEntidade=12534&NrAnoLicit... 1t2
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241A412023,08251 Detalhes - TCE-PR

Partic¡pante Valor Quantldade
Total

Descriçåo

sËRvlço DE TROCA DE POSTES DE CONCRETO QUEBRADOS pOR POSTES NOVOS F|XAçÃO DE TELAS DE ALAMBRADO COM

colocAçAo DE ARAMES

Forma de

Pagamento

A vrsrR

Propostas Detalhes

Quantidade Validade Homologação

18/12/2A22 18t11/2022

Acilo

Pârtlclpj¡tel

Convldado

Comlssão

Publlcacåqldttal

Obras

Pegane¡¡er

Convênlo

Contrato

lnformações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua ¡nte¡ra responsabilldade.

Unidade Descrlção Classificação
(R$)

Tota

Valor Unitár¡o

Mínimo
Valor Unitário

Máximo
Valor Total

Máximo
Prazo

Entrega

17,500,00 17.500,00

Valor Total

Mínimo

17.500,00 1 7 30,500,00

Forma

Entrega

Parcela

tJnica

Classificação

1

Cadastro
lnconsistente.

e

Participante Valor

i 7.500,00 7 .500,00

Entrega

03t12/2022

Prazo

Lote Item Quantldade

https://servicos'lce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=1951675&ldEntidade=12534&NrAnoLicit... Zt2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.390.177/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/12/2009

 
NOME EMPRESARIAL
DAIANA CRISTINA BARBOSA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
REFLEXOS VIDRACARIA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R SEIS

NÚMERO
1171

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.615-000

BAIRRO/DISTRITO
SANTA RITA

MUNICÍPIO
MARMELEIRO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
REFLEXOSVIDRACARIA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(46) 3525-3411/ (46) 3525-3411

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/12/2009

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/04/2023 às 09:14:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2017 09:02 SOB Nº 41108258711.
PROTOCOLO: 173994687 DE 11/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702695847. NIRE: 41108258711.
DAIANA CRISTINA BARBOSA - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 17/07/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2017 09:02 SOB Nº 41108258711.
PROTOCOLO: 173994687 DE 11/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702695847. NIRE: 41108258711.
DAIANA CRISTINA BARBOSA - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 17/07/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DAIANA CRISTINA BARBOSA
CNPJ: 11.390.177/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:19:09 do dia 20/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/10/2023.
Código de controle da certidão: 084F.03DC.F0AD.6D9E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-QXPZQIWFPMGOUS-9 25/04/2023 15:02:30

ESTADO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
C.N.P.J: 76.205.665/0001-01

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 1887/2023

Contribuinte
Nome/Razão: 65323 - DAIANA CRISTINA BARBOSA
CNPJ/CPF: 11.390.177/0001-68
Endereço: Rua SEIS, 1171
Complemento:  
Bairro: SANTA RITA Cidade: Marmeleiro - PR

Finalidade
SITUAÇÃO FISCAL

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

25/04/2023 26/06/2023

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T I F I C O que, em nome de DAIANA
CRISTINA BARBOSA até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 25 de abril de 2023

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030264949-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.390.177/0001-68
Nome: DAIANA CRISTINA BARBOSA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 23/08/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (25/04/2023 09:06:00)
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.390.177/0001-68
Razão

Social: DAIANA CRISTINA BARBOSA

Endereço: RUA SEIS 1171 / SANTA RITA / MARMELEIRO / PR / 85615-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/04/2023 a 08/05/2023

Certificação Número: 2023040901531185152750

Informação obtida em 25/04/2023 08:58:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DAIANA CRISTINA BARBOSA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.390.177/0001-68
Certidão nº: 17135465/2023
Expedição: 25/04/2023, às 08:59:57
Validade: 22/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DAIANA CRISTINA BARBOSA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.390.177/0001-68, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.027.839/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/09/2004

 
NOME EMPRESARIAL
CONSTRUTORA DO KESNE LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUTORA DO KESNE

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV MACALI

NÚMERO
977

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
85.615-000

BAIRRO/DISTRITO
IPIRANGA

MUNICÍPIO
MARMELEIRO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARMELEIROARTEFATOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(46) 3525-2804/ (46) 8803-1539

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/09/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/04/2023 às 09:13:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/09/2019 17:28 SOB Nº 20194760901.
PROTOCOLO: 194760901 DE 05/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904329821. NIRE: 41205322879.
CONSTRUTORA DO KESNE LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 17/09/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/09/2019 17:28 SOB Nº 20194760901.
PROTOCOLO: 194760901 DE 05/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904329821. NIRE: 41205322879.
CONSTRUTORA DO KESNE LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 17/09/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/09/2019 17:28 SOB Nº 20194760901.
PROTOCOLO: 194760901 DE 05/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904329821. NIRE: 41205322879.
CONSTRUTORA DO KESNE LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 17/09/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/09/2019 17:28 SOB Nº 20194760901.
PROTOCOLO: 194760901 DE 05/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904329821. NIRE: 41205322879.
CONSTRUTORA DO KESNE LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 17/09/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/09/2019 17:28 SOB Nº 20194760901.
PROTOCOLO: 194760901 DE 05/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904329821. NIRE: 41205322879.
CONSTRUTORA DO KESNE LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 17/09/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/09/2019 17:28 SOB Nº 20194760901.
PROTOCOLO: 194760901 DE 05/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904329821. NIRE: 41205322879.
CONSTRUTORA DO KESNE LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 17/09/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSTRUTORA DO KESNE LTDA
CNPJ: 07.027.839/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:31:37 do dia 26/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/07/2023.
Código de controle da certidão: 79BE.DCD3.C30A.C1BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-OKEFNLSSMQLLCD-1 25/04/2023 15:01:55

ESTADO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
C.N.P.J: 76.205.665/0001-01

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 1886/2023

Contribuinte
Nome/Razão: 45330 - CONSTRUTORA DO KESNE LTDA
CNPJ/CPF: 07.027.839/0001-62
Endereço: Avenida Macali, 977
Complemento: SALA 01
Bairro: IPIRANGA Cidade: Marmeleiro - PR

Finalidade
SITUAÇÃO FISCAL

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

25/04/2023 26/06/2023

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de  responsabilidade  do  contribuinte  abaixo  identificado  C  E  R  T  I  F  I  C  O  que,  em  nome  de  
CONSTRUTORA  DO  KESNE  LTDA  até  a  presente  data  não  existem,  em  aberto,  débitos  de
tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 25 de abril de 2023

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030264895-32

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.027.839/0001-62
Nome: CONSTRUTORA DO KESNE LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 23/08/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (25/04/2023 09:04:43)
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.027.839/0001-62
Razão

Social: CONSTRUTORA DO KESNE LTDA

Endereço: AV MACALI 977 SALA 1 / CENTRO / MARMELEIRO / PR / 85615-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/04/2023 a 08/05/2023

Certificação Número: 2023040900420747102973

Informação obtida em 25/04/2023 08:59:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSTRUTORA DO KESNE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.027.839/0001-62
Certidão nº: 17135340/2023
Expedição: 25/04/2023, às 08:59:42
Validade: 22/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONSTRUTORA DO KESNE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.027.839/0001-62, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 26 de abril de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Departamento de Finanças 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão Permanente de Licitação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelo Diretor do Departamento de Educação e Cultura, para a contratação de empresa para 

efetuar serviços de instalação de tela soldada e aquisição de motor eletrônico para as escolas do 

Município, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, o presente processo 

deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 26 de abril de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 26 de abril de 2023, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS 

 

Número do processo/Ano: 078/2023 

Data do Processo: 25/04/2023 

Modalidade: Dispensa por Limite nº 011/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para efetuar serviços de instalação de tela 

soldada e aquisição de motor eletrônico para as escolas do Município, 

atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

Valor Máximo: R$ 9.760,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

187 
06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 104 144.814,32 

193 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.24.00.00 104 35.507,10 

Obs.: Saldo orçamentário em: 26/04/2023. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

104 – Educação 25% s/ Impostos  

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 053758/O-6 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 26 de abril de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 26 de abril de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa 

para efetuar serviços de instalação de tela soldada e aquisição de motor eletrônico para as escolas do 

Município, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, conforme requerimento 

constante nos autos, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas 

pelo setor de Contabilidade. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

1

Marmeleiro, 29 de maio de 2023.

Processo Administrativo n.º 078/2023
Dispensa de Licitação n.º 011/2023

Parecer n.º 188/2023 - PG

I – Relatório
Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica acerca 

da dispensa de licitação para contratação de empresa para prestação de serviços de instalação 
de telas soldadas e aquisição de motores eletrônicos, nos termos do requerimento n.º 033/2023 
do Departamento de Educação e Cultura.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade 
informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentária para cumprir as 
obrigações decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação
Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo 
administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos 
atos praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A realização de licitação é regra para a Administração Pública, tendo previsão 
no ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas, 
podendo ocorrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do 
artigo 26, parágrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a 
razão da escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço:

“Parágrafo único – O processo de dispensa, de inexigibilidade 
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos:
I – (...);
II – razão da escolha do fornecedor ou executante;
III – justificativa do preço;
IV – (...).”

No caso em tela, pretende o Diretor do Departamento de Educação e Cultura 
contratar o objeto para melhorar a estrutura e a segurança da Escola Municipal Padre Afonso 
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e CMEI Regina Verônica Muller, conforme as justificativas apresentadas no Requerimento n.º 
033/2023. O valor do objeto considera a aquisição e instalação de telas e motores eletrônicos.  
O valor total para o pagamento da contratação pretendida é de R$ 9.760,00 (nove mil e 
setecentos e sessenta reais). 

O caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de 
licitação para a contratação para compras e serviços cujo custo não ultrapasse 10% do valor 
previsto na alínea “a”, do inciso II, do artigo 23 da Lei n.º 8.666/93. O valor foi atualizado 
pelo Decreto Federal n.º 9.412/2018, dispensando a licitação para contratação quando o valor 
máximo não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

Para o item foram apresentados orçamentos das empresas DAIANA 
CRISTINA BARBOSA - ME, CNPJ n.º 11.390.177/0001-68, no valor de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais) para a instalação das telas e R$ 2.560,00 (dois mil quinhentos e sessenta reais) para 
a instalação dos motores eletrônicos; M VESSLING LTDA LTDA, CNPJ n.º 
26.171.407/0001-75, no valor de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) para a instalação dos 
motores eletrônicos, SONERVAL ANTUNES DE OLIVEIRA, CNPJ n.º 19.072.896/0001-
42, no valor de R$ 8.160,00 (oito mil cento e sessenta reais) para a instalação das telas e R$ 
2.900,00 (dois mil e novecentos reais) para a instalação dos motores eletrônicos e 
CONSTRUTORA DO KESNE LTDA, CNPJ 07.027.839/0001-62, no valor de R$ 7.200,00 
(sete mil e duzentos reais) para a instalação das telas e R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos 
reais) para a instalação dos motores eletrônicos além de contratos com entes públicos para 
comprovar a compatibilidade dos preços praticados. 

A Administração escolheu, respectivamente, as empresas DAIANA 
CRISTINA BARBOSA - ME para prestação dos serviços de instalação dos motores elétricos 
e CONSTRUTORA DO KESNE LTDA para a instalação das telas, com base no critério do 
menor preço. As empresas encaminharam a documentação habilitatória, que deve ser 
analisada pela Comissão Permanente de Licitações.

Se observa nas pesquisas apresentadas que duas empresas estão localizadas no 
mesmo endereço, embora se constituam em microempresas. A pesquisa mercadológica 
objetiva buscar os preços praticados pelo mercado pressupondo que os orçamentos coletados 
em sociedades do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns podem não refletir as 
condições de mercado, havendo grande probabilidade de que essas entidades não venham a 
competir entre si. No TCU já existem precedentes considerando irregular a utilização de 
orçamentos para a abertura de procedimento licitatório junto a firmas que possuam sócios em 
comum, bem como a coleta de preços em empresas com mesmo endereço. Considerando 
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haver no processo orçamento de empresas com o mesmo endereço, porém que há no processo 
pelo menos mais dois orçamentos com empresas diversas e pesquisas mercadológicas de 
outros entes públicos, entendo ter sido a mácula mitigada. Oriento ao Departamento de 
Educação e Cultura, bem como ao setor de compras, que se abstenha, nas contratações 
futuras, de colher orçamentos nestes moldes.

Orienta-se que a CPL verifique a documentação, bem como a ocorrência de 
fracionamento com base no elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos 
incisos I e II do art. 24 têm periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com 
serviços, obras ou compras idênticas ou semelhantes (natureza e/ou gênero), e não apenas o 
requerimento do departamento. Observe-se jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná:

“A realização de licitações com vistas à aquisição de bens 
destinados a diversas áreas, como no caso de combustíveis, por 
exemplo, deve ser realizada de forma conjunta, com a 
finalidade de favorecer a economia de escala, pois quanto 
maior a quantia a ser adquirida, maior poderá ser o desconto. 
Quando a Administração Pública determina o fracionamento 
da contratação e isto desfigura a modalidade licitatória 
legalmente aplicada ao seu caso, adotando-se modalidade de 
licitação mais flexível, torna-se a conduta ilegal, contrária, 
portanto ao disposto no Art. 23, § 5 da Lei 8.666/19933.”
(Processo n° 363382/09 - Acórdão n° 2107 - Tribunal Pleno - 
Rel. Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães)

Sob os aspectos formais se observa a regularidade da contratação.

III - Conclusão
Considerando o caráter eminentemente jurídico do processo de Dispensa de 

Licitação n.º 01/2023 verifica-se a legalidade da contratação, de acordo com os elementos que 
constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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29/05/2023, 11:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.027.839/0001-62
Razão

Social: CONSTRUTORA DO KESNE LTDA

Endereço: AV MACALI 977 SALA 1 / CENTRO / MARMELEIRO / PR / 85615-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/05/2023 a 15/06/2023

Certificação Número: 2023051701022424940156

Informação obtida em 29/05/2023 11:13:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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29/05/2023, 11:12 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=Z91_3PgszvgqnScByP1xHBK3A1yI1lnc5syqJ5Eu.crjpcapllx205_sicrf… 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.390.177/0001-68
Razão

Social: DAIANA CRISTINA BARBOSA

Endereço: RUA SEIS 1171 / SANTA RITA / MARMELEIRO / PR / 85615-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/05/2023 a 15/06/2023

Certificação Número: 2023051702393640190821

Informação obtida em 29/05/2023 11:12:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CONCLUSÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2023-LIC 

 

Aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, a Comissão Permanente de 

Licitação – CPL nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, 

instaurou Processo de Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Inciso II do artigo 24 da Lei nº 

8.666/93, para suprir as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, conforme requerimento nº 

033/2023, constante nos autos. 

 

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autorização 

do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados, 

conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte: 

 

1 – ASSUNTO: Contratação de empresa para efetuar serviços de instalação de tela soldada e 

aquisição de motor eletrônico para as escolas do Município, atendendo as necessidades do Departamento 

de Educação e Cultura. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de contratação de empresa para efetuar 

serviços para manutenção (reparos e consertos) de prédios públicos da Municipalidade, incluindo o 

fornecimento da mão de obra, ferramentas e demais equipamentos necessários para execução dos 

serviços, nas Escolas Municipais Padre Afonso, Perseverança e CMEI Hilda Berlatto Vivan, pertencentes 

ao Departamento de Educação e Cultura.  

Considerando a necessidade de aquisição de 02 (dois) motores eletrônicos para os portões da 

Escola Municipal Padre Afonso e CMEI Regina Verônica Muller. 

Considerando que cabe a este Departamento zelar por seu patrimônio e essa manutenção frequente 

é essencial para manter as instalações sempre em boas condições. Esta contratação envolve serviços de 

natureza de manutenção, sendo necessários à conservação do patrimônio público e ao bom andamento das 

atividades escolares e do Departamento. Por meio desses serviços, o Departamento de Educação e Cultura 

buscará otimizar a manutenção de suas instalações prediais, logrando evitar acidentes ou transtornos 

relacionados ao seu uso, além de prolongar sua vida útil e gerar condições adequadas ao exercício das 

atividades de seus servidores e colaboradores. 

Considerando que é direito de todos a segurança, conforme disposto na Constituição Federal 1988 

Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 

Considerando à importância destes serviços e, no intuito de sempre melhor atender às demandas de 

manutenção inerentes a qualquer edificação, faz‐se necessária a contratação de empresas que ofereçam 

mão de obra especializada, sendo que, o custo/benefício desta manutenção é muito grande, pois evita o 

agravamento de vícios estruturais que certamente, além de prejudicar o cotidiano escolar, sua recuperação 

é ainda mais onerosa ao Município. 

Considerando os últimos episódios de violência divulgados de atendados em escolas, a 

Administração tem o dever de garantir a segurança dos alunos quando estão dentro das escolas 

municipais, desta forma, esta contratação visa melhorar a segurança das escolas supracitadas e dificultar 

que ocorra algum episódio de violência contra os alunos. 

Considerando que o Município tem aproximadamente 1400 alunos matriculados na rede municipal. 

Por todo, exposto acima justifica a importância da manutenção dos prédios públicos que é 

necessária para a segurança e o bom funcionamento dos trabalhos essenciais e que é de interesse público 

que os mesmos continuem sendo executados de maneira eficiente e ininterrupta, faz-se necessária esta 

contratação.  

Assim podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades 

são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter 

mediante a aquisição.  

Considerando que conforme disposto no Art. 24, Inciso II da Lei 8666/1993, é dispensável a 

Licitação: 
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II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea “a” do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

 

Considerando que o quantitativo está baseado na metragem levantada pelo departamento em 

conjunto com o setor de engenharia e os motores ainda faltantes para apenas a duas escolas citadas acima. 

 Diante do exposto acima, justifica-se a necessidade desta contratação. 

 

3 – EMPRESAS: 

 

Empresa: DAIANA CRISTINA BARBOSA 

CNPJ: 11.390.177/0001-68 

Endereço: Rua Seis, nº 1171 Bairro: Santa Rita 

Cidade: Marmeleiro Estado: Paraná 

CEP: 85.615-000 

 

Empresa: CONSTRUTORA DO KESNE LTDA 

CNPJ: 07.027.839/0001-62 

Endereço: Avenida Macali, nº 977, Sala 01 Bairro: Ipiranga 

Cidade: Marmeleiro Estado: Paraná 

CEP: 85.615-000 

 

4 – VALOR TOTAL: R$ 9.760,00 (nove mil e setecentos e sessenta reais). 

 

5 – RAZÃO DA ESCOLHA: Tratam-se de empresas especializadas no fornecimento do objeto. 

 

6 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: Os valores apresentados pelas empresas são compatíveis com 

o praticado no mercado e apresentaram orçamentos com melhores propostas, documentos em anexo. 

 

7 – FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93, onde consta: 

 

Art. 24 – É dispensável a Licitação: 

 
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo 

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 

uma só vez. 

 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

187 
06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 104 

193 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.24.00.00 104 

 

9 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
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aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

10 – A Comissão Permanente de Licitação – CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa 

Excelência a ratificação do requerimento número 033/2023, atendendo ao Departamento de Educação e 

Cultura, tendo em vista a contratação de empresa para efetuar serviços de instalação de tela soldada e 

aquisição de motor eletrônico para as escolas do Município, podendo ser realizada com Dispensa de 

Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e para a respectiva homologação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 
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Marmeleiro, 29 de maio de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente 

de Licitação e Parecer Jurídico nº 188/2023 - PG, cujo assunto é a contratação de empresa para efetuar 

serviços de instalação de tela soldada e aquisição de motor eletrônico para as escolas do Município, 

atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, mediante dispensa de licitação, 

fundamentada no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 9.760,00 (nove mil e setecentos e sessenta 

reais). 

 

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o nº 078//2023, e a dispensa tombada 

sob o nº 011/2023. 

 

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem 

anexos ao processo administrativo: 

 

 Requerimento do Departamento solicitante 

 Orçamentos 

 Indicação de recurso de ordem orçamentária e financeira 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

187 
06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 104 

193 12.361 0006 2.019 4.4.90.52.24.00.00 104 

 Parecer Jurídico nº 188/2023 - PG 

 Documentação das empresas vencedoras 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

 Conclusão do processo pela CPL 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 

 

Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

nº 011/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para efetuar serviços de instalação de tela soldada e 

aquisição de motor eletrônico para as escolas do Município, atendendo as necessidades do Departamento 

de Educação e Cultura, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo nº 078/2023. 

 

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão 

Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e 

dois, como segue: 

 

Contratada: DAIANA CRISTINA BARBOSA, inscrita no CNPJ n° 11.390.177/0001-68. 

Valor: R$ 2.560,00 (dois mil e quinhentos e sessenta reais). 

 

Contratada: CONSTRUTORA DO KESNE LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.027.839/0001-62. 

Valor: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

 

Valor Total: R$ 9.760,00 (nove mil e setecentos e sessenta reais). 

Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão 

da nota fiscal. 

 

 

Marmeleiro, 29 de maio de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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PORTARIA NO 6.864,DE22D8 SETEMBRO DE 2022.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO UUI,¡ICíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrícula no 1116-9;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matricula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo será
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos S$ 30 e 40, do mesmo artigo.

www. marmeleiro.pr. gov.br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçÕes da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de 2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro , 22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

Publicado no DOE de Edição no 1321 , de 22 de setembro de 2022.

www.marmeleiro.pr. gov.br
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

EDITAL Nº 05/CMDCA/2023 – CONVOCAÇÃO PARA AS PRÓXIMAS ETAPAS DO PROCESSO 
DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR  

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DE MARMELEIRO, no uso 
das atribuições previstas na Lei nº 1.200, de 25 de fevereiro de 2006 e o disposto nos Capítulos 08 e 09 do Edital de 
Abertura nº 01/2023/CMDCA, CONVOCA todos os candidatos com inscrição deferida para as seguintes etapas do 
Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar: 
 
I – Curso de Capacitação Prévia, a ser realizado no dia 31 de maio de 2023, com início às 17h30, no Centro de Capacitação 
dos Professores, sito no segundo piso do Paço Municipal, na Avenida Macali, nº 255, centro, nesta; 
 
II – Prova de Conhecimento, a ser realizada na data de 03 de junho de 2023, das 8h30 às 11h30, na Escola Municipal 
Padre Afonso, situada na Rua Padre Afonso, nº 821, Centro, nesta cidade (acesso a partir das 8h, com fechamento dos 
portões às 8h15). 
 
Marmeleiro, 30 de maio de 2023. 
 
ANNE CAROLINE D’ZORZI ÁVILA 
Presidente do CMDCA e  
Coordenadora da Comissão Eleitoral 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 
 
Fundamentado no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 011/2023, cujo objeto é 
a contratação de empresa para efetuar serviços de instalação de tela soldada e aquisição de motor eletrônico para as 
escolas do Município, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, nos termos da documentação 
acostada ao Processo Administrativo nº 078/2023. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria nº 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue: 
Contratada: DAIANA CRISTINA BARBOSA, inscrita no CNPJ n° 11.390.177/0001-68. 
Valor: R$ 2.560,00 (dois mil e quinhentos e sessenta reais). 
Contratada: CONSTRUTORA DO KESNE LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.027.839/0001-62. 
Valor: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 
Valor Total: R$ 9.760,00 (nove mil e setecentos e sessenta reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal. 
 
Marmeleiro, 29 de maio de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 030/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: S J PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Valor Unitário Valor Total 

01 3.390 Horas 
Serviços de manutenção e recuperação/reparos da rede elétrica 
dos prédios públicos do município de Marmeleiro. 

37,90 128.481,00 

Valor Total Estimado 128.481,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 25 de maio de 2024. 
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https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 11

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 078/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para efetuar serviços de instalação de tela soldada e 
aquisição de motor eletrônico para as escolas do Município, atendendo as 
necessidades do Departamento de Educação e Cultura.

Dotação Orçamentária* 0602123610006201933903916000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

9.760,00

Data Publicação Termo ratificação 30/05/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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